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Institui a “Semana Bandeirante”no calendário do Município de Alumínio"

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituída no calendário do Município, a “Semana Bandeirante”, a ser
comemorada,anualmente,na terceira semana do mês de agosto.

Artigo 2º - No curso da Semana Bandeirante, o Município poderá promover palestras e

eventos comemorativos.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 13 de maio de 2024.
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